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TERMO DE REFERÊNCIA (TR) SIMPLIFICADO 

 

(Dispensa de Licitação por Valor – Art. 75, I e II, da Lei nº 14.133/2021) 

PD nº: 4897-2026 

ÁREA REQUISITANTE: Secretaria de Município da Saúde 
 

1. OBJETO 

1.1. Descrição Detalhada, Especificações Técnicas e Quantidades: 

Notebook PROCESSADOR 13ª GERAÇÃO — Intel Core i5 de 13ª geração com 10 

núcleos e velocidade até 4.60GHz. TELA PREMIUM FULL HD — Display WVA de 

15,6 polegadas com resolução 1920x1080, taxa de atualização de 120Hz e tecnologia 

antirreflexo. MEMÓRIA E ARMAZENAMENTO AMPLOS — Conjunto de 16GB de 

RAM DDR4 (2x8GB) e SSD PCIe NVMe M.2 de 1TB. BATERIA — Sistema 

ExpressCharge com bateria de 3 células (41Wh). CONECTIVIDADE — Portas USB 3.2 

Type-A e Type-C, USB 2.0, HDMI 1.4, leitor de cartão SD e entrada para headset 

oferecem múltiplas opções de conexão. Windows 11 Home pré-instalado, webcam Full 

HD integrada e teclado numérico em português. 1 Unidade. 

 

2. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 

A necessidade e a pertinência da contratação estão detalhadas no Documento de 

Formalização da Demanda (DFD) que instrui o presente processo. 

 

3. VALOR DE REFERÊNCIA 

O valor total estimado para a contratação é de R$ 4.039,00, conforme apurado no 

instrumento de pesquisa de preços anexo aos autos. 
 

4. CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO E ENTREGA 

4.1. Local de Entrega/Execução do Serviço: 

Rua Almirante Barroso, nº 83, Bairro Getúlio Vargas, Rio Grande/RS. 

4.2. Prazo de Entrega/Execução: 

O prazo para a entrega do bem ou a execução integral do serviço será de, no máximo, 15 

dias, contados a partir do recebimento da Nota de Empenho ou da assinatura do 

instrumento contratual. 

4.3. Garantia: 

Para validar este documento acesse: https://grp.riogrande.rs.gov.br/grp/acessoexterno/programaAcessoExterno.faces?codigo=670270&chancela=T1OU.0RWV.SEGL.NVSV
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O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei 8.078/1990 (Código de Defesa do 

Consumidor). 

5. CRITÉRIOS DE RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO DO OBJETO 

O recebimento do objeto seguirá o disposto no art. 48 do Decreto Municipal nº 

19.710/2023. Considerando que a contratação se enquadra nas hipóteses de dispensa por 

valor, o recebimento se dará da seguinte forma: 

( X ) Recebimento Definitivo, de forma única, pelo fiscal/gestor do contrato, após a 

verificação da conformidade do objeto com as especificações deste Termo de Referência. 
 

6. OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

6.1. Obrigações da CONTRATADA: 

• Fornecer o objeto em total conformidade com as especificações deste Termo de 

Referência. 

• Cumprir o prazo de entrega/execução estabelecido. 

• Responsabilizar-se por todos os custos diretos e indiretos decorrentes da execução 

do objeto. 

• Substituir, sem ônus para o Município, o objeto que apresentar vício, defeito ou 

desconformidade. 

6.2. Obrigações do MUNICÍPIO (CONTRATANTE): 

• Realizar o pagamento no prazo e condições acordadas, após o regular recebimento 

do objeto. 

• Prestar as informações e esclarecimentos que venham a ser solicitados pela 

contratada. 

• Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato. 

 

7. GESTÃO E FISCALIZAÇÃO: No caso de se proceder a contratualização por meio 

de contrato administrativo típico (e não por Anexo à Nota de Empenho), a gestão do 

contrato e a fiscalização da participação do servidor no curso caberão a Diego Soares, 

Coordenador Consultório na Rua, que deverá atestar a execução do serviço para fins de 

pagamento. 

 

Rio Grande, 16 de fevereiro de 2026. 

 

 

Laura Abreu Mendes da Silva 

Assessor Administrativo – Núcleo de Compras 

Para validar este documento acesse: https://grp.riogrande.rs.gov.br/grp/acessoexterno/programaAcessoExterno.faces?codigo=670270&chancela=T1OU.0RWV.SEGL.NVSV
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DE ACORDO. APROVO O PRESENTE TERMO DE REFERÊNCIA. 

 

 

Juliana Acosta Santorum, Secretário(a) de Município da Saúde. 
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